LEI N.º 5.106 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2001

Dá nova redação ao incisos I e II da Lei nº 5.062, de 23 de agosto de 2001

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Os incisos I e II da Lei 5.062, de 23 de agosto de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º - ...................


I – utilizar com fonte de recursos a anulação parcial das dotações 1501.11623472.495-412000000- Produção Bens Marcenaria, Artes Padaria, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 1002.10603271.204-41100000- Extensão da Eletrificação Rural e Urbana, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 0701.03080302.025-3132- Administração do Tesouro Municipal, no valor de R$ 100,00 (cem reais), do Orçamento Municipal vigente;


II – cria a rubrica 1104.1581.4872.900- Programa de Serviços Assistências/Agente Jovem, 31110000- no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), 32590000- no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), 31200000- no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e 32530000- no valor de R$ 100,00 (cem reais).


Art. 3º - Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de dezembro 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

